
PUBLICADO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

P O RTA R IA NO. í15,
DE 05 DE MAIO DE 2017.

Sylvio Ma M onça Cardoso
nicipal

O Prefeito Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe, no uso de
suas atribuiçÕes legais e com fundamento no Art. 80, da Lei no. 1211994, que
dispÕe sobre o Estatuto dos Funcionários Municipais de Divina Pastora, e em
consonância com o oficio PMC/GP N" 20312017 da Prefeitura Municipal de
Capela,

RESOLVE:

Art. .tO. CONCEDER A CESSÃO SEM VENCIMENTOS, dE 01 dE AbTiI

de 2017 à 31 de março de 2018 (01 ano), a servidora RAQUEL KÊNlA SANTOS,
brasileira, portadora do CPF no. 007.'180.085-96, ocupante do Cargo efetivo de
técnico(a) administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,
produzindo seus efeitos a partir do dia 01 .04.2017, revogando-se as disposições
em contrário.

Art. 3., - Registre-se, publique-se e cumpra-se

GABINETE DO PREFEITQ-{IUN|C|PAL DE DIVINA PASTORA, aos
cinco dias do mês de maio de 2017)
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